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h) Para receber o apoio do CBR a
entidade promotora deverá satis-
fazer às seguintes condições:

-  enviar pedido formal, à direto-
ria do CBR solicitando apoio ofi-
cial com no mínimo um ano de
antecedência;

- relacionar todos os temas cientí-
ficos do evento;

- apresentar cronograma finan-
ceiro do evento;

-  juntar declaração expressa,
isentando o Colégio Brasileiro
de Radiologia e Diagnóstico por
Imagem de qualquer encargo
financeiro do evento;

- fornecer desconto não inferior a
30%, nas taxas de inscrição, aos
sócios do CBR.

i)  A entidade organizadora deverá re-
passar, à tesouraria do CBR, 10% da
receita bruta do evento, entenden-
do-se como receita bruta a soma dos
faturamentos das taxas de inscrição,
comercialização da área de exposi-
ção, patrocínios, doações etc.

j) Em relação ao Congresso Brasileiro
de Radiologia, conforme item 04 do
artigo 71º, o CBR terá direito a 50%
da renda líquida.

k) O CBR destinará os recursos repassa-
dos a um fundo especial de apoio
ao desenvolvimento e divulgação

dos temas relacionados aos diag-
nósticos por imagem.

l) A obtenção de meios e fundos para
realização dos eventos é atribuição
exclusiva da entidade promotora.

m) No período 2003-2012, a programa-
ção a ser seguida será de acordo
com a tabela abaixo:

n) Até dois anos antes da realização
de cada um dos eventos programa-
dos, a Sociedade Estadual deverá
satisfazer ao item �h� descrito, bem
como o CBR poderá promover
alteração de sua sede.
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ANO CONGRESSO NORTE SUL SUDESTE CENTRO-OESTE

NORDESTE

2003 PE  - SC MG  DF

2004 RJ BA RS - MS

2005 DF MA PR MG -

2006 RS PB - RJ MT

2007 BA - PR ES GO

2008 MG PE SC - MS

2009 PR PI - MG DF

2010 RJ CE RS - MT

2011 PE - SC ES MS

2012 GO PA PR RJ -


